
COMISSÃO DERo

ESTADO DO CEARÁ Folha ndoA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14

 

 

EDITAL CONVOCATÓRIO
TOMADA DE PREÇOSNº 2021.06.08.1

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, designada através de

- Portaria nº 0089/2021, de 04 de janeiro de 2021, toma público para conhecimento dos interessados que
receberá até às 09:00 horas do dia 28 de junho de 2021, em sua sede na Praça Dirceu Figueiredo, s/nº -
Centro - CEP: 63.010-147, Juazeiro do Norte/CE,os envelopes contendo DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
- Envelope 01 e PROPOSTA DE PREÇOS- Envelope 02,relativo à Tomada de Preços nº 2021.06.08.1, do
tipo MENOR PREÇO GLOBAL,para a escolha de empresa para execução dosserviços objeto destalicitação,
sob o regime de execução indireta, observadas as normas e condições da Tomada de Preços, e as
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, com suas alterações posteriores, dando em

seguida início à abertura dos envelopes.

Neste edital serão encontrados nomes,palavras,siglas e abreviaturas com os mesmossignificados abaixo:
1. CONTRATANTE- Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

"2. PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE- aqueles que participam desta Licitação.
3. CONTRATADA- a vencedora desta licitação.
4. CPL - Comissão Permanente de Licitação.

Integram o presente Edital, os seguintes anexos:
“ANEXO | - Termo de Referência (Orçamento Básico);
ANEXO Il - Proposta Padronizada;

ANEXO III - Minuta do Contrato.

1 - DO OBJETO
1.1 - Esta licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

* assessoria e consultoria em projetos, visando à captação de recursos federais e estaduais e na elaboração

de prestação de contas de recursos oriundos de Convênios, Contratos de Repasses, Termos de Ajustes,

Termos de Compromissos, Programas de Ação Continuadae Instrumentos similares de diversas Secretarias

do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no Anexo | deste Edital

Convocatório.

2 - DA PARTICIPAÇÃO
2.1 - Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, ou que atendam todas as condições de cadastramento da

Prefeitura, de acordo com o Art. 22, parágrafo 2º da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores.

2.2 - Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida

neste país, que satisfaçam todas as condições deste Edital de Tomadade Preços, especificações e normas,

de acordo com os anexos, parte integrantes do presente.
2.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio.
24 - Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da

administração direta, por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades de economia mista e por

demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

2.5 - A licitante que pretenderse fazer representar nesta licitação, deveráentregar à Comissão, juntamente

com os envelopes fechados, original ou cópia autenticada de PROCURAÇÃO PARTICULAR E ESPECÍFICA

a
Praça Dirceu Figueirêdo, s/nº - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br



COMISSÃO DE LICITAÇÃO

. o 4 NM
ESTADO DO CEARÁ Folha N ho

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/0001-14

 

 

PARA O CERTAME, com firma reconhecida em cartório, caso contrário, deverá ser anexado documento que
identifique a assinatura do outorgante, ou PROCURAÇÃO PÚBLICA, outorgando amplos poderes para o

- mandatário representar a licitante nesta licitação. Quando o representante for titular da empresa deverá
entregar original ou cópia autenticada do documento que comprove tal condição.
2.6 - Este Edital e seus Anexos serão fornecidos na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na
Praça Dirceu Figueiredo,s/nº - Centro - CEP: 63.010-147, Juazeiro do Norte/CE,no horário de 08:00 às 12:00
horas, mediante recolhimento da importância de R$ 30,00 (trinta reais), que deverá ser paga junto ao Setor
de Arrecadação do Município, através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. Este valor refere-se
ao custo de cópia reprográfica do Edital e seus Anexos ou ainda de forma gratuita através dos endereços

eletrônicos: www.tce.ce.gov.br e www.juazeirodonorte.ce.gov.br.

3- DA HABILITAÇÃO
3.1 - As empresas interessadas habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentação dos
seguintes Documentos, os quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo devalidade:

3.1.1 - Certificado de Registro Cadastral - CRC emitido pela Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.
3.1.2 - Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União.
3.1.3 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais.
3.1.4 - Certidão Negativa de Débitos Estaduais.
3.1.5 - Certidão Negativa de Débitos Municipais.
3.1.6 - Certidão Negativa de Débitos do INSS.
3.1.7 - Certificado de Regularidade do FGTS.
3.1.8 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ.
3.1.9 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST.
3.1.10 - Registro Comercial, no caso de empresa individual.
3.1.11 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores.
3.1.12 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em

exercício.
3.1.13 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
3.1.14 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante, não sendo aceito a sua substituição por quaisquer outros documentos.

- 3.1.15 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s)

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, com firma(s) devidamente reconhecida(s)
em cartório, caso contrário, deverá ser apresentado documento que identifique a assinatura do signatário.
3.1.16 - Comprovação de inscrição da Pessoa Jurídica junto ao Conselho de Classe Competente, com a

indicação do responsável técnico.
3.1.17 - Comprovação de possuir em seu quadro permanente,na data prevista para entrega dos documentos,
os seguintes profissionais, destinados a compor a equipe técnica, para prestar os serviços do objeto desta

licitação:

a
Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP:a— Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010

site: www.juazêirodonorte.ce.gov.br



COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ Folha no J$ é
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14

 

 

a) Engenheiro Civil, devidamente reconhecido pela entidade profissional competente - CREA, para
acompanhamento e supervisão dos projetos de engenharia a serem encaminhados para os órgãos Federais

e Estaduais; análise das medições das prestações de contas e avaliação do cumprimento das metas do
cronograma físico-financeiro de cada convênio.
b) Contador, devidamente reconhecido pela entidade profissional competente, Conselho Regional de

- Contabilidade - CRC, para elaboração da prestação de contas, controle financeiro, contábil e orçamentário
dos Convênios, Contratos de Repasses ou Termos de Parcerias.
3.1..18 - Para comprovar que os profissionais acima referidos pertencem ao quadro permanente da licitante,

no caso de não serem sócios da mesma, deverá ser apresentada o Contrato de Prestação de Serviços com
firmas reconhecidas em cartório, caso contrário, deverá ser apresentado documento que identifique as
assinaturas dos signatários ou cópia da sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, acompanhada
da cópia do Livro de Registro de Funcionários.
3.1.19 - Declaração emitida pela Empresa de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso
XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal.
3.1.20 - Declaração de quea licitante se compromete a cumprir com todas as normas do Edital Convocatório.
3.2 - À documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. A apresentação de
qualquer documento exigido nos itens acima em cópia reprográfica, sem a devida autenticação por cartório
competente ou publicação em Órgãos da Imprensa Oficial, invalidará o documento, e por consequência,
inabilitará o licitante.
3.3 - Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar Declaração que

“comprovetal situação.
3.4 - A documentação deverá ser apresentada em envelope lacrado, contendo a seguinte inscrição:

 

A
Comissão Permanente deLicitação

- Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE
Tomada de Preços Nº 2021.06.08.1
Razão Social da Empresa
Envelope nº 01 - Documentos de Habilitação

ORIENTAÇÕESSOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO:
3.5 - Na forma do que dispõe o Art. 42, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada
pela Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016, a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista
das microempresas (ME) e empresas de pequenoporte (EPP) somente será exigida para efeito de assinatura
do contrato.
3.5 - Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP),
por ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidadefiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente algumarestrição.
3.7 - Havendo algumarestrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo
de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período, a critério dministração Pública, para a regularização da
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documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.
3.8 - À não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do

contrato, ou revogara licitação.
3.9 - Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação referentes à fase de
habilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda,
serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a regularização da
documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido acima.

4 - DA PROPOSTA
41 - A proposta deverá obedecer às especificações desta TOMADA DE PREÇOS, bem como as
recomendações abaixo:
4.2 - Ser apresentada em papel timbrado da Prefeitura Municipal ou da empresa, redigida em português, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada pelo representante legal da licitante.
4.3 - Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos da data marcada para seu
recebimento.
4.4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE PREÇOS,nem preço

ou vantagem baseada nas ofertas das demaislicitantes.
4.5 - Declaração de que está de acordo com todas as exigências desta TOMADA DE PREÇOS.
4.6 - As propostas deverão também ser apresentadas em envelopes fechados, rubricados no fecho, contendo
o seguinte título:

A
Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE
Tomada de Preços Nº 2021.06.08.1

Razão Social da Empresa
Envelope nº 02 - Proposta de Preços

4.7 - As propostas deverão constar, ainda:

4.7.1 - Descrição completa dos serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação;
4.7.2 - Preço global por quanto a licitante se compromete a executar os serviços objeto desta Licitação,

expresso em reais em algarismo e por extenso.
4.8 - Independente de declaração expressa, fica subentendido que no valor proposto estão incluídas todas as
despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:

4.8.1 - Encargossociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
4.8.2 - Tributos, taxase tarifas, emolumentos,licenças, alvarás, multas e/ou qualquerinfrações;
4.8.3 - Seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos
causados à Contratante e/ou a terceiros, geradosdireta ou indiretamente pela execução dos serviços.

5 - DOS PROCEDIMENTOS
5.1 - Os envelopes 01 - Documentação e 02 - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela Comissão no

dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.

Pará
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“5.2 - Após o(a) Presidente da Comissão receber os envelopes 01 e 02, e declarar encerrado o prazo de
recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentosoutros que não os
existentes nos referidos envelopes.
5.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A
Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade
dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas
pelo Cartório competente ou porpublicação oficial.
5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida postos à
disposição dos prepostos daslicitantes para que os examinem e os rubriquem.

5.5 - À Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se
sobre o seu acatamento ou não.
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a

intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão
registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a
fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada
ao interessado na presença da Comissão.
5.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos daslicitantes, a intimação dos atos referidos no item
anterior será feita através de publicação em Jornal de Grande Circulação no Estado e na Imprensa Oficial,
iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à
Comissão das razões e contra razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será
suspensa.
5.8 - Decorridos os prazose proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e

horário em que dará prosseguimento ao procedimentolicitatório, cuja comunicação àslicitantes será feita com
a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através de publicação em Jornal de
Grande Circulação no Estado e na Imprensa Oficial.
5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará
prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada
mediante recibo, o envelope fechado quediz conter a Proposta e demais documentos.
5.10 - Na ausência de qualquer preposto delicitante, a Comissão manterá em seu podero referido envelope,
que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que
marca a data da sessão de prosseguimento do procedimentolicitatório.
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope 02. A Comissão conferirá se foram entregues no
referido envelope a Proposta.
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos
formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de
DESCLASSIFICAÇÃOda proposta.
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas pela
ordem crescente dos preços nelas apresentados, sendo aquela que apresentar o menor preço global
declarada vencedora.
5.14 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a

mesma verificação com relação à proposta dalicitante que apresentou o segundo menor preço global e assim
sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, até que uma mesma
empresa tenha sua Proposta de Preços em conformidade com todosas requisitos do Edital.
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5.15 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas com
preços iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos neste

“capítulo.
5.16 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a
sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos
licitantes que participam dalicitação.
5.17 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente da Comissão fará diretamente a
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor

ou não recurso,a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com
vista franqueada ao interessado ouinteressados na presença da Comissão.
5.18 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no
item anterior será feita através de publicação em Jornal de Grande Circulação no Estado e na Imprensa
Oficial, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a
entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelo recorrente. A sessão será suspensa.
5.19 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da Comissão, na
presença dos prepostos daslicitantes.
5.20 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra
ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos

“deverão ser rubricados pelos membros e por, no mínimo, 2 (dois) prepostosdelicitantes.
5.21 - À Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação e as Propostas, solicitar pareceres
técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas
decisões.
5.22 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação.
5.23 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes 01 e
02 e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo

local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação e

divulgação na mesma forma do início.
5.24 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou

vantagem baseada nas propostas das demaislicitantes.
5.25 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último.
5.26 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não
havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas.
5.27 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou

só conhecido após o julgamento.
5.28 - A Comissãoverificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), para
o cumprimento do constante na Lei Complementar nº 123/2006, procedendo na forma dos subitens abaixo.

5.29 - Caso a proposta classificada em 1º lugar não seja ME ou EPP, a Comissão procederá de acordo com o
seguinte:

5.29.1 - Fica assegurada, como critério de desempate (Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006), preferência de contratação para as ME e EPP.
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5.29.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta melhor
classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dospreços ofertados.
5.29.3 - Para efeito do disposto no subitem 5.29.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte
forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço
inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em primeiro lugar e

consequentemente declarada vencedora do certame;
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior,
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.29.2, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito.
5.29.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.29.2, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, que deverá ser registrada
em ata.
5.29.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
5.29.6 - Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.29.3, a microempresa ou empresa de pequeno porte
melhorclassificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação da Comissão.
Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.

6 - DA HOMOLOGAÇÃOE ADJUDICAÇÃO
6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com classificação das

licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.
6.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de
preços seja classificada em primeiro lugar são da competência do(s) Ordenador(es) competente(s).
6.3 - O Ordenador competente se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitação, por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer
escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito de qualquer reclamação ou
indenização.

7 - DA CONTRATAÇÃO
7.1 - O Município de Juazeiro do Norte/CEe a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação para este fim expedida pela Prefeitura Municipal,

sob pena de decair do direito à contratação.
7.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço constante de sua
proposta de preços.
7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte/CE especialmente designado para este fim, através de Portaria, nos termos
do Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93.
7.3.1 - O representante da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinandoro que for necessário à regularização

das faltas ou defeitos observados. |

IV
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7.3.2 - As decisões e providências queultrapassarem a competência do representante deverão sersolicitadas
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
7.4 - O prazopara o início da prestação dos serviçosfica fixado em até 05 (cinco) dias úteis contadosa partir
da data do recebimento da Ordem de Serviços.
7.5 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93.
7.6 - À prorrogação de prazo, prevista no Art. 57, inciso Il, da Lei nº 8.666/93, deverá ser justificada por
escrito e previamente autorizada pelo Ordenador da Despesa.
7.7 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem que
caiba à Contratada direito a indenização de qualquernatureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:
7.7.1 - Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente;
7.7.2 - Cometimento reiterado deerros na prestação dosserviços;
7.7.3 - Decretação de concordata, falência ou dissolução da firma, ou ainda insolvência de seus sócios,
gerentes ou diretores;
7.7.4 - Alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a

execução do contrato;
7.7.5 - Razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados
pela Prefeitura Municipal;
7.7.6 - O atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidospela Prefeitura, decorrentes dos serviços,
ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizadaa situação;
7.8 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escrita
e fundamentadapela autoridade contratante.
7.9 - E facultada à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, quando o convocado não assinar termo do

contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar oslicitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado,
inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogarestalicitação.
7.10 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE poderá, a seu critério, determinar a execução
antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los.

8 - DAS OBRIGAÇÕESDAS PARTES
8.1 - Obrigam-se a CONTRATANTE e CONTRATADAa cumprir fielmente os regramentos discriminados pelo
Edital e respectivo Contrato originários desta Tomada de Preços, e as normas estabelecidas na Lei nº
8.666/93.

CONTRATANTE
8.2 - As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante deste
Edital, independente de sua transcrição.

CONTRATADA
8.3 As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na-Minuta Contratual, parte integrante
deste Edital, independente de sua transcrição.
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9 - DOS ACRÉSCIMOSE/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
9.1 - À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem
necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato,
mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do Art. 65, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93.

9.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao
contrato, após o que, será efetuado o pagamento.

10 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO
10.1 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante cheque nominal ou

ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela Secretaria/Unidade Gestora da
Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado pela licitante vencedora, mediante apresentação
dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.
10.2 - Os pagamentos serão efetuados através de cheque nominal a empresa ou transferência bancária.
10.3 - A Prefeitura Municipal se reservano direito de cancelar a presente Tomada de Preços, no todo ou em
parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar
respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização.
10.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso Il, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.

11 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
11.1 - As despesas decorrentes da respectiva contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, com as seguintes dotações orçamentárias:

 

 

 

 

 

  

Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
08 01 08.122.0002.2.057.0000 3.3.90.39.00
23 01 04.122.0002.2.210.0000 3.3.90.39.00
07 01 12.122.0002.2.042.0000 3.3.90.39.00
11 01 04.122.0002.2.117.0000 3.3.90.39.00
06 01 10.122.0002.2.011.0000 3.3.90.39.00    
 

12 - DOS RECURSOS
12.1 - Das decisões proferidas pela Administração decorrentes da presente licitação, caberá recurso de
acordo com o Art. 109, da Lei 8.666/93.
12.2 - Os recursos serão dirigidos à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio do
Presidente da Comissão de Licitação, devidamente arrazoado, e submetido pelo representante legal da

empresa, observando-se os prazos de que trata o Art. 109, da Lei 8.666/93.
12.3 - Os recursos serão protocolados na Prefeitura e encaminhados à Comissão.
12.4 - Não serão conhecidas os recursos interpostos fora do prazo legal.
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13 - DO INADIMPLEMENTO,DAS PENALIDADESE DAS SANÇÕES
13.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas neste Edital e no respectivo Contrato, ou a ocorrência de
quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado
pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com
aviso de recebimento, a fim de queseja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
13.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem
prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços

pela CONTRATADAaté a sua normalização.
13.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo
contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
13.3.1 - Advertência;
13.3.2 - Suspensão temporária do direito de participar delicitação;

13.3.3 - Impedimento de contratar com a Administração;
13.3.4 - Declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar com a Administração Pública.
13.4 - À CONTRATADA pagará à CONTRATANTEa título de multa pelo não cumprimento do estabelecido
neste Edital e no respectivo Contrato, ocorrendo as seguintes situações:
13.4.1 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos,
multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
13.4.2 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dez

- por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
13.4.3 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, a CONTRATANTE fica
desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA.

14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 - A apresentação da proposta configura queo licitante tomou conhecimento de todas as informações e
demaiscondições para o cumprimento das obrigações destalicitação.
14.2 - À contratada caberá toda e qualquer obrigação civil, penal e trabalhista decorrentes da execução do
contrato.
14.3 - A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas no Edital de licitação, durante a
execução do contrato.
14.4 - A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados, no horário de 08:00 às 12:00 horas,

de 22 à 62 feira, na sede da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sito na Praça Dirceu Figueiredo,s/nº -
Centro - CEP: 63.010-147, Juazeiro do Norte/CE,ou pelo telefone (88) 3566-1010.
14.5 - E facultada a Comissão Permanente de Licitação, em qualquerfase da licitação, promoverdiligências
destinadas a esclarecer a instrução do processo.
14.6 - Está Tomada de Preços poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade
no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão

fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse da Prefeitura Municipal de
Juazeiro do Norte/CE, sem que caiba aoslicitantes qualquer indenização.
14.7 - A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não será

devolvida ao proponente.
14.8 - À CONTRATANTEsereserva direito de rescindir o Contrato, na forma da Lei.
14.9 - A homologação da presente Licitação é da competência da CONTRATANTE,nos termos da Lei.
14.10 - Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte/CE, aplicando-se os dispositivos da LeiNOcomplementar.

A
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14.11 - Das decisões da CPL caberá recurso previsto no artigo 109 da Lei n.º 8.666/93, e suas alterações
posteriores.

14.12 - Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir qualquer dúvida na execução
deste Edital.

VN:do Norte/CE,08 de junho de 2021.

> Velton de Souza Cardoso
Comissão Permanente de Licitação

Presidente
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria e consultoria em projetos,
visando à captação de recursos federais e estaduais e na elaboração de prestação de contas de recursos

oriundos de Convênios, Contratos de Repasses, Termos de Ajustes, Termos de Compromissos, Programas
de Ação Continuada e Instrumentos similares de diversas Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE.

1.2. SECRETARIAS/UNIDADES GESTORAS
- Secretaria Municipal de Administração.
- Secretaria Municipal de Educação.
- Secretaria Municipal de Saúde.

- Secretaria Municipal de Infraestrutura.
- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.

2. JUSTIFICATIVA
À contratação de uma assessoria e consultoria técnica especializada tem como finalidade atender ao contido

- na Legislação Federal e Estadual na execução de programas e projetos que envolvam a transferência de
recursos financeiros do Orçamento Geral da União Federal e do Estado do Ceará para o Município, através

da formalização de convênios, termos de compromissos, termos de ajuste, termos de adesão, instrumentos
similares e programas de ação continuada, bem como, quando na elaboração e encaminhamento da
prestação de contas dos recursos que forem repassados por quaisquer dos instrumentos acima mencionados
para o Município de Juazeiro do Norte/CE.

3. ESCOPO DOS TRABALHOS - CONCEPÇÃOE DESENVOLVIMENTO
3.1. Uma vez contratada, a empresa desenvolverá as atividades de gestão de recursos Federais e Estaduais

com o objetivo de promover a realização de obras, serviços e aquisições para a melhoria da infraestrutura e
dos serviços públicos oferecidos à população do Município de Juazeiro do Norte/CE, sempre em
conformidade com as sistemáticas estabelecidos pelos diversos órgãos do governo Federal e Estadual.

3.2. Metodologia de Trabalho - Para assegurar maior eficácia na aprovação dos projetos, a empresa

contratada deverá utilizar uma metodologia de trabalho com atuação em todas as fases do processo,

iniciando pelo levantamento das demandas, elaboração dos projetos, prestação de contas e

acompanhamento da tramitação dos projetos existentes em Brasília (DF) e Fortaleza (CE), conforme as

etapas seguintes:
a) ETAPA 01 - Desenvolvimento do Planejamento
a.1) Identificação das demandas por aquisições, serviços e obras através de uma reunião de planejamento

com a participação do Prefeito Municipal, + da contratada e Secretários Municipais, |

3.010-147 — Juazeiro do Norte/CE Fone: (88) 3566 1010

a.2) Definição de Prioridades;
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a.3) Elaboração de Planejamento para a Captação de Recursos.
b) ETAPA 02 — Gestão — Nesta etapa serão desenvolvidas as atividades de Captação e Gestão de Recursos
Federais e Estaduais a partir das atividades abaixo:
b.1) Acompanhamento em todas asfases (Proposição; Celebração/Formalização; Execução e Prestação de
Contas) do Convênio, Contrato de Repasse ou Termo de Parcerias;
b.2) Comunicação permanente sobre abertura de programas e publicação de editais;
b.3) Elaboração das propostas e projetos;
b.4) Cadastramento das Propostas no Portal de Convênio, Contrato de Repasse ou Termo de Parcerias do

Governo Federal - SICONV e demais sistemas do Governo Federal;
b.5) Cadastramento das Propostas no Portal de Convênio, Contrato de Repasse ou Termo de Parcerias do
Governo Estadual - E-PARCERIAS e demais sistemas do Governo Estadual;
b.6) Apresentação dos projetos do Município aos Ministérios e demais Órgãos Federais;
b.7) Apresentação dos projetos do Município nas Secretarias e demais Órgãos Estaduais;

b.8) Acompanhamento da tramitação dos projetos na Capital Federal, Brasília (DF);
b.9) Acompanhamento da tramitação dos projetos na Capital Estadual, Fortaleza (CE);
b.10) Gerenciamento do atendimento as normativas federais e estaduais do Convênio, Contrato de Repasse
ou Termo de Parcerias;
b.11) Gerenciamento dos prazos de execução dos Convênios, Contratos de Repasses ou Termos de
Parcerias Federais e Estaduais existentes;
b.12) Elaborar e orientar na Prestação de Contas:
a) Prestação de contas parcial,
b) Prestação de contas total, e
c) Atendimento de diligências e pareceres, assessoria na elaboração dos Planos de Trabalhos para a
recepção de recursos decorrentes de Emendas Parlamentares sempre que necessário.
- Zelar pelas possibilidades de termos aditivos aos Convênios, Contratos de Repasses ou Termos de

Parcerias tanto de meta, quanto de valor e suas implicações.
- À contratada deverá emitir relatórios sobre as propostas apresentadas ao Governo Federal e Estadual,
propostas em análise, aprovadas, conveniadas, em execução, com o respectivo histórico.
c) ETAPA 03 — Atividades de Apoio — Organização e acompanhamento das agendas do Prefeito em Brasília
(DF), bem como, em Fortaleza (CE);
c.1) Acompanhamento da Regularidade no CAUC;
c.2) Acompanhamento da regularidade no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo
Federal - SIAFI;
c.3) Acompanhamento da regularidade na Controladoria Geral do Estado - CGE
c.4) Acompanhamento permanente das publicações relacionadas às propostas junto ao Diário Oficial da
União - DOU e Diário Oficial do Estado - DOE;
c.5) Gerenciamento dos Prazos de Execução dos Projetos;
c.6) Elaboração das Planilhas Gerenciais;
c.7) Monitoramento, acompanhamento, integração e processamento” de dados relacionados a Convênios,
Contratos de Repasses ou Termos de Parcerias.

   4. DO VALOR ESTIMADO DOS SERVIÇOS
4.1 - O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 294.000,00 duzentos e noventa e quatro mil

reais), constante no quando abaixo, apurados através de pesquisas de preços realizada pelo Município de
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Juazeiro do Norte/CE.

Valor

Item Especificação Unid. Qtde. Unitário e

(R$)
 

CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS
NO ACOMPANHAMENTO E ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE .

1 CONVÊNIOS REALIZADOS COM OS GOVERNOS DO ESTADO DO CEARÁ E MÊS 12 ,90000 58.800,00
GOVERNO FEDERAL, JUNTO A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO E E
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE-CE
 

CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS
NO ACOMPANHAMENTO E ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE

2 CONVÊNIOS REALIZADOS COM OS GOVERNOS DO ESTADO DO CEARÁ E MÊS 12
GOVERNO FEDERAL, JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE-CE

4.900,00 58.800,00

 

CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS
NO ACOMPANHAMENTO E ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE

3 CONVÊNIOS REALIZADOS COM OS GOVERNOS DO ESTADO DO CEARÁ E MÊS 12 490000 58.800,00
GOVERNO FEDERAL, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO dd E
DE JUAZEIRO DO NORTE-CE
 

CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS
NO ACOMPANHAMENTO E ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE

4 CONVÊNIOS REALIZADOS COM OS GOVERNOS DO ESTADO DO CEARÁ E MÊS 12
GOVERNO FEDERAL, JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE-CE

4.900,00 58.800,00

 

CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS
NO ACOMPANHAMENTO E ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE

5 CONVÊNIOS REALIZADOS COM OS GOVERNOS DO ESTADO DO CEARÁ E| MÊS 12 4.900.000 58.800,00
GOVERNO FEDERAL, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE e “o
JUAZEIRO DO NORTE-CE     

Total:   294.000,00
 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. - As despesas decorrentesda futura contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, com as seguintes dotações orçamentárias:

 

 

 

 

 

      
 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa

08 01 08.122.0002.2.057.0000 3.3.90.39.00
23 01 04.122.0002.2.210.0000 3.3.90.39.00
07 01 12.122.0002.2.042.0000 3.3.90.39.00

11 01 04.122.0002.2.117.0000 3.3.90.39.00
06 01 10.122.0002.2.011.0000 3.3.90.39.00

N
A
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6. VIGÊNCIA CONTRATUAL
6.1 - O futuro contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do art. 57, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho
de 1993.

7.0 - FORMA DE PAGAMENTO
7.1 - Os pagamentos serão feitos até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da realização dos serviços,
mediante transferência bancária ou mediante autorização de débito junto ao Banco da PROPONENTE.

8.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1 - As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante do

Edital, independentemente de sua transcrição.

9.0BRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante do
Edital, independentemente de sua transcrição.

10. DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO
10.1. A execução do(s) futuro(s) contrato(s) será(ão) acompanhada(s) e fiscalizada(s) por servidor(a),
especialmente designado(a), pelas Secretarias Municipais competentes, de acordo com o estabelecido noart.

67 da Lei Nº. 8.666/93, doravante denominada FISCAL DE CONTRATO.

11 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
11.1 - À contratação destes serviços observará o quedispõe Lei Federal nº 8.666/1993.

12.0 CONCLUSÃO
O presente Termo de Referência tem por finalidade esta fernáçes para melhorar o desempenho da
gestão na Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte na captação de recursos, junto aos órgãos e entidades
que compõem a Administração Pública Federal e Estadual, bem como para adequação desta Instituição
Municipal às atuais exigências impostas, notadamente no tocante a elaboração e acompanhamento das
Propostas e dos Planos de Trabalhos, visando à celebração de Convênios ou Instrumentos similares com
órgãos e entidades que compõem a administração Pública Federal e Estadual, a correta aplicação dos
recursos e a correta prestação de contas dos recursos oriundos de instrumentos firmados, como forma de
evitar erros na execução e por conseguinte a responsabilidade dos gestores e/ou ordenadores de despesas,
o que exige uma assessoria de alto nível e altamente especializada, que tenha competência para orientar,

analisar a situação existente e conceber programas de revisão de processose rotinas de vários setores da
Administração, para se adaptar com a rapidez aos novosrequisitos.
É necessário, por conseguinte, que haja modemização nos sistemas e processos de.trabalho, onde as
informações exigidas pela legislação, e necessárias ao gerenciamento possam fluir com rapidez, e de forma
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sistemática, tanto para direcionar o foco da gestão para resultados, como para atender as exigências dos
órgãose entidades.

 

  

    

o Juazeiro do Norte/CE, de de

]
No d /

José Tarso Mágno Teixeira da Silva Pergentina Parente Jardim Catunda
Secretário Municipal de Administração Secretária Municipal de Educação

FrancimonksRolimde/Albuquerque José Maria ra Pontes Neto
Secretária Municipal de Saúde Secretário Municipal de Infraestrutura

CAs PecduicnsdaVan.
 

Zulneide RodriguesParente
Secretária Munic. de Des. Social e Trabalho
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ANEXOII

PROPOSTA PADRONIZADA

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei
nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições da modalidade Tomada de
Preçosn.º 2021.06.08.1.

Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação preliminar, não
ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionadalicitação.

Assumimos o compromisso de bem fielmente executar os serviços especificados no Anexo|, caso
sejamos vencedores da presentelicitação.

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria e consultoria
em projetos, visando à captação de recursos federais e estaduais e na elaboração de prestação de contas de

recursos oriundos de Convênios, Contratos de Repasses, Termos de Ajustes, Termos de Compromissos,
Programas de Ação Continuada e Instrumentos similares de diversas Secretarias do Município de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

 

Valor Valor
Item Especificação Unid. Qtde. Unitário Total

(R$) (R$)
 

CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NO
ACOMPANHAMENTO E ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
CONVÊNIOS REALIZADOS COM OS GOVERNOS DO ESTADO DO CEARÁ E
GOVERNO FEDERAL, JUNTO A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE JUAZEIRO DO NORTE-CE

12

 

CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NO
ACOMPANHAMENTO E ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
CONVÊNIOS REALIZADOS COM OS GOVERNOS DO ESTADO DO CEARÁ E
GOVERNO FEDERAL, JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE-CE

12

 

CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NO
ACOMPANHAMENTO E ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
CONVÊNIOS REALIZADOS COM OS GOVERNOS DO ESTADO DO CEARÁ E
GOVERNO FEDERAL, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

12

   CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NO
ACOMPANHAMENTO E ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
CONVÊNIOS REALIZADOS COM OS GOVERNOS DO ESTADO DO CEARÁ E
GOVERNO FEDERAL, JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO  MÊS  12    
 

DE JUAZEIRO DO NORTE-CE
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CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NO
ACOMPANHAMENTO E ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE .

5 CONVÊNIOS REALIZADOS COM OS GOVERNOS DO ESTADO DO CEARA E MES 12
GOVERNO FEDERAL, JUNTO A SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

    Total:
 

Valor Total da Proposta: R$...eeemerearertereererererereeeereereeeereerertents

EPEGga
Endereço:........isiierteeeeereereereeereeeetereeeeeetereere re rerrerearereareree arte rareerertereos
OND
Data da Abertura: ...........ss
Hora da Abertura: ............i
Validade da Proposta: 60 dias.

LOUanaia

Carimbo e Assinatura do Proponente
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ANEXOIII
MINUTA DO CONTRATO

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de
Juazeiro do Norte/CE, através
DOsarasoa e

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 07.974.082/0001-14, através do(a)...irem, neste ato representada
por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a)..., Tesidente e domiciliado(a) nesta
Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE,e de outro lado ...........emeerees , estabelecida
DO spndoiissainsruaauies sra rESva masa viana res , inscrita(o) no CNPJ sob 0 Nº..., neste
RO DIGA: OI erramoscasesasa» poladona) Do: CEP M aunansaiaanaaasais , apenas
denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da
Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOSnº 2021.06.08.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº
8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOSnº 2021.06.08.1, de acordo com o 8 2º, do Art.
22, da Lei Federal nº 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). ................ss; Ordenador(a) da
Secretaria Municipal de ..............ses

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
assessoria e consultoria em projetos, visando à captação de recursos federais e estaduais e na elaboração de
prestação de contas de recursos oriundos de Convênios, Contratos de Repasses, Termos de Ajustes, Termos de
Compromissos, Programas de Ação Continuada e Instrumentos similares, juntoà...do
Munícipio de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo | do Edital Convocatório, nos
quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOSSERVIÇOS
3.1 - À CONTRATADAse obriga a executaros serviços no regime de execução indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ .................. À arsioneerasnseneseieres), totalizando o valor
DE RO nonoaedk
4.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante Transferência Bancária ou
ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela Secretaria/Unidade Gestora da Prefeitura,
desde que não haja fato impeditivo provocado pela licitante vencedora, mediante apresentação dos documentos
hábeis de cobrançajunto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE PREÇOS, no todo ou em

parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar

respeitadososlimites de 25% sem que caiba ao Contratadoo direito de reclamação ouindenização.

4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargosdo contratadoe a

N
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retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos
termos do Art. 65, Inciso Il, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo serformalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado, convindo as partes contratantes, por se tratar de serviço de natureza contínua nos termos do Art. 57
Inciso ||, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na
seguinte dotação orçamentária:

 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
 

     
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - À Contratante obriga-se a:
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.
7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execução dos serviços
solicitados.
7.4 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de trabalho
necessária ao bom desempenho dosserviços contratados.
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionadaneste Instrumento.
7.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de representante da Prefeitura Municipal de
Juazeiro do Norte/CE especialmente designado para este fim, através de Portaria, nos termos do Art. 67 da Lei

Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada obriga-sea:
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.3 - Prestar os serviçoslicitados em estrita conformidade com as especificações deste instrumento e do Termo de
Referência, os quais serão executados em local indicado pela Contratante.
8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e seus Entes para a

execução do Contrato.
8.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou
pessoais causadosdiretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros.

8.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação

necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargosrelativos à legislação trabalhista e as despesas

com deslocamento, hospedagem alimentação para a assessoria ostensiva semanal e mensal.

CLÁUSULA NONA- DAS PROIBIÇÕES =

9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência
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e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das
situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada
à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim
de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de
outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela
CONTRATADAaté a sua normalização
10.3 - A CONTRATADA,pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual,
estará sujeita às seguintes sanções:
10.3.1 - advertência;
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar delicitação;
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - A CONTRATADApagará à CONTRATANTEa título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no
presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações:
11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa
correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
11.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dez por
cento), calculada sobre o montante total da contratação.
11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE fica
desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente Instrumento.
12.22 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordoporiniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito

com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambasas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1 - Quaisqueralterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO o .

14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5º (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS
15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem comoeventuais correspondências trocadas entre as partes.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas
abaixo, para que surta seusjurídicose legais efeitos.

JUAZEIRO DO NORTEICE,pnasisiiiinanias eemeerviremrermanmm

TEecrremracerssasdencean

adesarmar

TESTEMUNHAS:

oeeeeRSoERRsir

EERensaia
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PORTARIA Nº 0089, DE04 DEJANEIRODE2021

Dispõe sobre a nomeação doPresidente da

ComissãoPermanente de Licitaçãoda

SecretariadeAdministraçãodoMunicípio de
Júazeiro doNorte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE,no uso de suasatribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VI e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando as disposições da Lei Complementarnº 112,

de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da

a) Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear VELTON DE SOUZA CARDOSO,

portador doRG 0930772628 SSP/BA,inscrito no CPFnº
792.541.875-34, para o cargo de provimentoem comissão:de

Presidente daComissãoPermanente deLicitação (CPL),integrante
da estrutura organizacionaldaSecretaria deAdministração(SEAD),

de Nível Ocupacional DAS-2.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de janeiro

a) de-2021.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0090, DE 04 DE JANEIRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação do Pregoeiro da

Comissão Permanente de Licitação, integrante

da Secretaria de Administração do Município

de Juazeiro do Norte.  

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE,nouso de suasatribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VILe IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerandoas disposições da Lei Complementar nº 112,

de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da

Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear RAIMUNDO EMANOELBASTOS DE

CALDAS NEVES, portador do RG 20162165808 SSPDS/CE,

inscrito no CPF nº 010.413.693-60,para o cargo de provimento em

comissão de Pregoeiro da Comissão Permanentede Licitação (CPL),

integrante da estrutura organizacional da Secretaria de Administração

(SEAD), de Nível Ocupacional DAS-2.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de janeiro

de 2021.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIANº 0091, DE 04 DE JANEIRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação do Membro da

Comissão Permanente de Licitação, integrante

da Secretaria de Administraçãodo Município

deJuazeirodo Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE,no uso de suasatribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VIle IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerandoas disposições da Lei Complementar nº 112,

de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da

Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;



     
JUAZEIRO DO NORTE-CE,05 DE JANEIRO DE 2021

RESOLVE:

Art; 1º -NomearANA REGIA DOSSANTOS PINTO;

portadorado RGnº 165633788 SSP/CE,; inscrita no CPF nº

311.609.563-91, para ocargodeprovimento emcomissão de Membro

da Comissão Permanentede Licitação (CPL),integrante da estrutura

organizacional da Secretaria de Administração(SEAD), de Nível

Ocupacional DAS-4.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigorna data de 1º de janeiro

de 2021.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PrEFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0141, DE 04 DE JANEIRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação do Assessor Especial

de Controle de Processos Licitatórios da

Comissão Permanente de Licitação (CPL),

integrante da Secretaria de Administração do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

O VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerandoas disposições da Lei Complementar nº 112,

de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da

Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear MARCOS WESLEY LEITE TAVARES,

portador do RG nº 2001015016187 SSP/CE, inscrito no CPF nº

005.751.913-76, para o cargo de provimento em comissão de Assessor

Especial de Controle de Processos Licitatórios da Comissão

Permanente de Licitação (CPL), integrante da estrutura organizacional

da Secretaria de Administração (SEAD), de Nível Ocupacional DAS-

3:  
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de janeiro

de 2021.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021.

GLêDsON LiMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0229, DE 04 DE JANEIRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação do Membro da

ComissãoPermanente de Licitação, integrante

daSecretariadeAdministração do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE,no uso de suasatribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VIle IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerandoas disposições da Lei Complementar nº 112,

de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da

Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Att. 1º- Nomear ROMANAALVES SANTOS, portadora

do RG nº 271758493SSP/CE,inscrita no CPF nº 678.649.703-97,

para o cargo de provimentoem comissão de Membro da Comissão

Permanente deLicitação(CPL), integrante da estrutura organizacional

daSecretaria de Administração(SEAD), de Nível Ocupacional DAS-

4.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de janeiro

de 2021.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021.

GLêDson LIMA BEZERRA

PreFEITO MUNICIPAL



Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

 

 

Governo Municipal COMISSÃO DE LICITAÇÃO
CNPJ nº 07.974.082/0001-14 Ab Mk

ASSESSORIA JURÍDICA

PARECER JURÍDICO - TOMADA DE PREÇOSN.º2021.06.08.1

Em cumprimento à Comunicação Interna, oriunda da Comissão de Licitação deste
Município, que encaminha a esta Assessoria as Minutas do Processo Licitatório na modalidade

Tomada de Preços nº 2021.06.08.1, objetivando a Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de assessoria e consultoria em projetos, visando à captação de recursos
federais e estaduais e na elaboração de prestação de contas de recursos oriundos de Convênios,

Contratos de Repasses, Termos de Ajustes, Termos de Compromissos, Programas de Ação

Continuada e Instrumentos similares de diversas Secretarias do Município de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações apresentadas, com fim de emitirmos o competente Parecer,
temos a afirmar o que se segue:

Conforme preceitua o parágrafo único do Art. 38, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de
1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem como as dos Contratos,

Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente examinados e aprovados por Assessoria

Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o Art. 3º da Lei Federal nº 8.666/93, os processos de
licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta
mais vantajosa à administração pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita

observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa,

da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da

Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no caput do Art. 37 da

Constituição Federal.

Verifica-se outrossim, no caso em tela, a observância do disposto na Lei de Licitações,
com a informação da Secretaria Municipal de Finanças, atestando a existência de recursos

financeiros para o pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certamelicitatório "sub oculi”
processar-se-á sob a modalidade Tomada de Preços (Art.22, inc. III da Lei nº 8.666/93), do tipo

Menor Preço, devendo por isso respeitar o disposto no Art. 23, inc. II, alínea “a” do Estatuto das

Licitações.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a minuta do Edital efetivamente

preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações

posteriores.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o licitante

vencedor encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de Licitações e Contratos

Administrativos. Ei

A

Praça Dirceu Figueiredo, s/nº, Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte -
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Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada, somos
favoráveis ao referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento do

que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para tanto, proceder a respectiva
PUBLICAÇÃO, para que surta seusjurídicos e legais efeitos.

É o Parecer.

S. MJ.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Junho de 2021.

EstoEneSb
Edison Teixeira Silva

OAB/CENº 34.937

Procurador do Município
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Áviso de Licitação —

Tomada de Preços nº 2021.06.08.1.

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro
do Norte/CE, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos
interessados que estará realizando na sede da Prefeitura, certame licitatório na
modalidade Tomada de Preços tombada sob o nº 2021.06.08.1, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria e
consultoria em projetos, visando à captação de recursos federais e estaduais e na
elaboração de prestação de contas de recursos oriundos de Convênios, Contratos de
Repasses, Termos de Ajustes, Termos de Compromissos, Programas de Ação

Continuada e Instrumentos similares de diversas Secretarias do Município de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus
anexos, com recebimento dos envelopes de Habilitação e Propostas de Preços marcado
para o dia 28 de junho de 2021, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da
Prefeitura Municipal, sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP: 63.010-147,
Juazeiro do Norte/CE, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou pelo telefone (88) 3566-

1010.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de junho de 2021.

Nao
Uelton de Souza Cardoso

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 

Praça Dirceu Figueiredo,s/nº - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA - RESULTADO DE HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS
Nº PMF-21042202-TP — A Comissão Permanente de Licitação torna público o Resultado de Julgamento da Habilitação da Tomada de Preços Nº PMF-

21042202-TP, cujo OBJETO a Contratação de empresa para reforma c construção da árca de vivência para o Programa de Convivência e Fortalecimento
«sedeVínculo do Idoso, no Centro de Referência de Assistência Social - CRAS do Município de Frecheirinha, conforme Projeto Básico em anexo, com o

seguinte Resultado: HABILITADOS: A G CONSTRUCOESE SERVICOSEIRELI, ABRAV CONSTRUÇÕES SERVIÇOS EVENTOS E LOCAÇÕES
EIRELI — EPP, AMIZADE PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, APLA COMERCIO SERVICOS PROJETOS E CONSTRUCOES EIRELI,
CENPEL - CENTRO NORTE PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, CONSTRUTORA & SERVICOS SOBRALENSE EIRELI, DAVID
FERNANDESS PORTELA,F. A. CONSTRUCOESE SERVICOS EIRELI, FORTALECE CONSTRUTORA EIRELI, J HR AGUIAR SERVICOS DE
CONSTRUCOES DE EDIFICIOS EIRELI, JC EMPREENDIMENTOSEIRELI, LEXON SERVICOS & CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS
EIRELI, MANDACARU CONSTRUCOES & EMPREENDIMENTOS LTDA, MASTER SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI -ME, NORTH
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI, PORTELA AZEVEDO ENGENHARIA E SERVICOS EIRELI, PRIME CONSTRUCOES &
LOCACAO EIRELI, R S M PESSOA EIRELI, RAMILOS CONSTRUCOES EIRELI, REAL SERVICOS EIRELI, SAVIRES ILUMINAÇÃO E
CONSTRUÇÕES EIRELI — ME, SERFI CONSTRUTORA E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI, SERTAO CONSTRUCOES SERVICOS E

:+LOCACOES LTDA, VIA URBANA SERVICOS E EMPREENDIMENTOSEIRELI, VS CONSTRUCOES & EMPREENDIMENTOSEIRELI, WU
CONSTRUCOESE SERVICOS EIRELI e XL.CONSTRUCOES LTDA. INABILITADOS: ELLUS SERVICOS LTDA, FS C DE VASCONCELOS
EIRELI, CK CONSTRUTORA E SERVICOSEIRELI e A & N CONSTRUCOES LTDA.AAta de Julgamento se encontra a disposição dosinteressados
na Sede da Comissão de Licitação e no Sítio: http://municipios.tce.ce.gov.br/tce-municipios/. Fica Aberto o Prazo Recursal, conforme previsto no Art.
109,alínea “a”, da Lei Nº 8.666/93. Benedito Lusinete Siqueira Loiola — Presidente da CPL.

aunnçã ÃOisaÀ k
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Aurora - Extrato dos Instrumentos Contratuais. A Secretaria Municipal de Educação, torna público o
Extrato dos Instrumentos Contratuais de nº's. 2021.06.01.01, 2021.06.01.02, 2021.06.01.03, 2021.06.01.04, e 2021.06.01.05, resultante do Pregão Eletrônico
nº. 2021.02.19.01-SRP, vinculado a Ata de Registro de Preços nº. 2021.02.19.01/2021-SRP. Objeto: Registro de Preços destinado à aquisição de gêneros

«s+alimentícios, destinado ao preparo da merenda escolar, oferecida aos alunos da Rede Municipal de Ensino, junto a Secretaria Municipal de Educação do
Município de Aurora - CE, conforme anexo 1. Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Educação, Dotação: 07.01. 12 306 0016 2.013 - Manutenção
do Programa de Alimentação Escolar, Elemento: 3.3.90.30.00 Material de consumo, Fonte de Rec. 1122000000 - Transferência de Recurso do PNAE;
Contratadas: YBP Comercial LTDA — ME — CNPJ Nº 26.970.227/0001-53, pelo Valor Global de R$: 107.626,75 (Cento e sete mil seiscentose vinte e seis
reais e setenta e cinco centavos); PN Feitosa Sancho — ME - CNPJ Nº 23.707.218/0001-86, pelo Valor Global de R$ 5.034,26 (cinco mil e trinta e quatro
Teais e vinte e seis centavos); Comercial RL — ME — CNPJ Nº 15.408.077/0001-72, pelo valor global de R$ 22.262,63 (vinte e dois mil, duzentose sessenta

Q 2 dois reais e sessentae três centavos); L F de Freitas Holanda - ME — CNPJ Nº 26.294.531/0001-28, pelo Valor Global de R$ 826,48 (oitocentose vinte e
= seis reais e quarenta e oito centavos); Carlos G A Dantas - CNPJ Nº 30.958.204/0001-09, pelo Valor Global de R$ 89.830,68 (oitenta e nove mil, oitocentos

e trinta reais e sessenta e oito centavos). Vigência do Contrato: até 31 de dezembro de 2021. Assinam pelas Contratantes: Yulle Batista Pinheiro - CPF nº
071.225.833-76; Murilo Nascimento dos Santos — CPF nº 617.240.843-72; Paulo Nailson Feitosa Sancho-CPFnº 034.868.433-97; Lucas Ferreira de Freitas

«Holanda - CPF nº 022.625.933-10; Carlos Gil Alcântara Dantas - CPF nº 011.447.293-94. Assina pela Contratada: Antônio Marcelo das Neves Bezerra.
Aurora - CE, 01 de junho de 2021.

ode OO dl

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ipueiras — Resultado do Julgamento de Habilitação — Concorrência Pública Nº 01.001/2021-CP. A
Comissão Permanente de Licitação, vem informar aos interessados o resultado da Fase de Habilitação dalicitação na modalidade Concorrência Pública
Nº 01.001/2021-CP, cujo objeto são: contratação de empresa para execução de serviços de limpeza pública urbana compreendendo: coleta, transporte
de resíduos sólidos domiciliares, comerciais e serviços de varrição no Município de Ipueiras/CE. Assim apósanálise minuciosa chegamosno seguinte
resultado: Habilitado: Ecoserv Construções e Serviços EIRELI, CNPJ: 14.634.195/0001-36; DIC Construções e Serviços EIRELI, CNPJ: 13.640.830/0001-
25; LR Serviços e Construções EIRELI, CNPJ: 26.287.364/0001-98; MXM Serviços e Locações LTDA, CNPJ: 05.029.743/0001-08; Construtora Nova

«+Hidrolândia EIRELI, CNPJ: 22.675.190/0001-80 e Fase Construção, Locação e Serviços, CNPJ: 19.437.200/0001-34. Inabilitado: GT Locações de Veículos
e Serviços EIRELI, CNPJ: 13.430.619/0001-88; Sampla Comércio e Serviços de Informática EIRELI, CNPJ: 40.219.546/0001-52; Nova Construções,
Incorporações e Locações EIRELI, CNPJ: 03.565.704/0001-08; GM da Silva Rosa Serviços e Eventos, CNPJ: 19.599.8 18/0001-09: Maria Lucia Rodrigues
de Oliveira EIRELI, CNPJ: 31.832.051/0001-03 e AB2 Engenharia, Industria, Comércio e Serviços EIRELI, CNPJ: 18.777.967/0001-40. Desta formafica
aberto o prazo para algum questionamento dos atos praticados ou algumaintenção ou manifestação contrária do resultado do Julgamento, prazo previsto

e nO art, 109, inciso I, alínea “a”, Lei nº 8.666/93. Ipueiras/CE, 08 de Junho de 2021. Cecília Gabriely Soares Carvalho — Presidente da Comissão
Permanente de Licitação.
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Santana do Cariri - Aviso de Licitação. A Prefeitura Municipal de Santana do Cariri, CE, por intermédio do
«4$eU Pregoeiro,torna público que fará realizarlicitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 01.06.2021.01-SRPE, Tipo Menor Preço, cujo objeto é o Registro

“de Preçospara futura e eventual contratação de empresa para locação de veículos para atender as demandas das diversas Secretárias do Município de Santana
do Cariri-CE. Recebimento das propostas se dará através dosite licitações-e a partir do dia 09/06/2021 às 17:00h. Abertura das Propostas: 21/06/2021 às
09:00h. O edital estará disponivel nossites: wwwlicitacoes-e.com.br, www.santanadocariri.ce.gov.br e wwwlicitacoes.tce.ce. gov.br, bem comonasala da
Comissão de Licitação, na Rua Dr. Plácido Cidade Nuvens, 387, Centro, Santana do Cariri-CE,a partir da publicação deste aviso, no horário de 08:00h às
12:00h. Santana do Cariri-CE, 08 de Junho de 2021. Paulo Vinicius Ferreira Peixoto — Pregoeiro.

eee o ea

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - Aviso de Licitação — Tomada de Preços nº 2021.06.08.1. O Presidente da Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, no uso de suasatribuições legais, torna público para conhecimento dos

interessados que estará realizando na sede da Prefeitura, certamelicitatório na modalidade Tomada de Preços tombadasob o nº 2021.06.08. 1, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria e consultoria em projetos, visando à captação de recursos federais e estaduais e
na elaboração de prestação de contas de recursos oriundos de Convênios, Contratos de Repasses, Termos de Ajustes, Termos de Compromissos, Programas
de Ação Continuada e Instrumentos similares de diversas Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conformeespecificações apresentadas junto
ao Edital Convocatório c seus anexos, com recebimento dos envelopes de Habilitação e Propostas de Preços marcado para o dia 28 de junho de 2021, às
09:00 horas. Maiores informações na sede da Prefeitura Municipal, sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP: 63.010-147, Juazeiro do Norte/CE,
no horário de 08:00 às 14:00 horas ou pelo telefone (88) 3566-1010. Juazeiro do Norte/CE,08 de junho de 2021. Uelton de Souza Cardoso — Presidente
da Comissão Permanente de Licitação.

MeOR

..,ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR SA — AVISO DEREVOGAÇÃO — A Ordenadora de Despesas da Secretaria
“É Municipal de Saúde, através da CPL, comunica aos interessados a REVOGAÇÃO do PREGÃO PRESENCIAL Nº 2605.01/2021-PP/SRP,cujo objeto e

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESAS OBJETIVANDO O FORNECIMENTODE TESTE
RAPIDO PARA COVIDI9 E INSUMOS, EM CARATER DE URGENCIA PARA O ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA DE SAÚDE PUBLICA,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE SENADOR SÁ-CE, CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA, por
razões de interesse público amplamente justificadas. Não será aberto o prazo de recurso, tendo em vista a não ocorrência do certame, jurisprudência
colacionada aos autos do processo. Senador Sá/CE, 07 de Junho de 2021. Daniel Marcio Camilo do Nascimento - Pregoeiro

odok oo dlojok

ESTADO DO CEARÁ - SERVIÇO AUTÔNOMODE ÁGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM - AVISO DE REPUBLICAÇÃODELICITAÇÃO
— PREGÃO PRESENCIAL Nº 0605.01/2021 - PP. O Pregoeiro do SAAE de Quixeramobim. torna público para conhecimento dos interessados que, no

“*Bróximo dia 22 DE JUNHO DE 2021. às 08:30hs, na sede da Comissão de Licitações, localizada na Av. Dr. Joaquim Fernandes, 570, Centro, estará
realizando licitação, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA AMBIENTAL COM VISITA TÉCNICA,
DE INTERESSE DO SAAE DE QUIXERAMOBIM, conforme especificações prescritas no Anexo I — Termo de Referência do Edital, a qual havia sido
suspensa por conta da Pandemia e dosaltos índices de infecção pelo Coronavírus na Região do Sertão Central. O referido edital se encontra disponível no
endereço acima, no horário de 07:30hs às 13:30hs bem como nosite www.tce.ce.gov.br. Quixeramobim-Ce, 08 de Junho de 2021. João Filho de Lima
Almeida - Pregoeiro.
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